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SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME
CNPJ W 09.295.258/0001-37
Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 05 Centro
Cep: 64001-370 Teresina-PI

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
N° 08

As a seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA RAYANNE ARAÚJO
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula de identidade n°
3.654.906 SSP/Pl, CPF n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI,
residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida, nO 2201, bairro São João, Cep
64045,500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira,
casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade
n° 218.425 SSP/PI, CPF n° 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União,
residente e domiciliada na Rua Pedro de Vasconcelos, nO1707, bairro São João, Cep 64045-050,
em Teresina/PI, únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada SISLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de
Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende, nO929, Sala 05, Centro, Cep 64001-370,
inscrita no CNPJ - MF sob n° 09.295.258/0001-37, de acordo com o competente Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200291147, por despacho
de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social e
Aditivos na forma das clausulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-
01-2002.

CLAUSULA I - A sociedade passa a girar sob a denominação social de SISTEMA DE
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e usará como nome de fantasia ADTR
INFORMÁTICA.

CLAUSULA II - Após todas as alterações contratuais, os SOClOS por deliberações
unânimes, resolvem consolidar, como de fato ora consolidam, todas as normas contratuais
vigentes na sociedade, em virtude do que a empresa passa a ser regida exclusivamente pela
seguinte.

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA -ME, NIRE
22200291147, CNPJ 09.295.258/0001-37

CLAUSULA I - A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA DE
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e tem como nome fant~sia "ADTR INFORMÁTICA".

CLAUSULA II - A sociedade tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, onde
está instalada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 05 Centro, Cep 640001-370.

CLAUSULA III - A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os
preceitos legais, em quaisquer parte do Território Nacional.

CLAUSULA IV - A sociedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou
suas atividades em 08.01.2008.
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CLAUSULA V - A sociedade tem os seguintes objetivos:
a) 62.0 l-S/OI - Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda;
b) 47.51-2/01 - Comércio Varejista Especializado d~ Equipamentos e Suprimentos de

Informática;
c) 47.54-7/0 I - Comércio Varejista de Móveis
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos Para Escritório.
e) 63.19-4/00 - Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na

Internet;
f) 82.19-9/0 I - Digitalização para Reprodução de Cópias;
g) 63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não

Especificado Anteriormente; Locação e Sublocação de Programas de Computador;
h) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da

Informação;
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não

Customizáveis;
j) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação;
k) 63,11-9/00 - Digitalização para Entrada de Dados

CLAUSULA VI - O capital social da sociedade é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), está
totalmente subscrito e integralizado, pertencendo aos cotistas como abaixo indicado:

10.000 cotas
10.000 cotas

R$ 10.000,00
R$ 10.000,00

CLAUSULA VII - A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de
capital que possuem, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
na forma da lei.

S Único: As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, que não poderão ser
caucionadas, empenhadas, oneradas ou grafadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo
se com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social.

CLAUSULA VIII - A sociedade é administrada pela sócia cotista TRAI ARA
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo
abaixo, com os poderes e atribuições de adrninistradores, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, qualquer atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

SIO,A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade
desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o
procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, solvo quanto ao mandato para
representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.
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92°. A Sócia Administradora receberá um pró-labore mensal, fixado em reunião ou
assembleia de sócios, pela maioria absoluta, observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLAUSULA IX - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública,
ou a propriedade.

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o' ano civil em cujo último dia útil
levantar-se-á balanço Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de
capital.

CLAUSULA XI - As cotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade
de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ias, no caso de algum
cotista pretender ceder as que possui.

CLAUSULA XII - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a
sociedade, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer
à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar
balanço especifico para certo de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio
falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os
haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para
esse fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócia o comando legal dos arts. 1.027,
1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002.

CLAUSULA XIII - O foro deste contrato é o da cidade de Teresina, capital do Estado do
Piauí, com renuncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado
que seja.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em O 1 (uma) via, assinada pelos
sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais.

~ .Teresina, 14 de setembro de 2017.
%mD11~~u ~Q!;l;' ~11 ,$>.)

Thaiar ayanne Araujo arroso
/iJ.oJIÀCL ~ 8w:yv>a ÀL~ 8dVu>5'o

Maria do Carmo de Araújo Barroso

Manoel rancisco dos Sa tos
Cedo Indet. 180.154 - SS IPI
~. ch Q.lL~ v~"1\A ;:n~.

C ichelline Beze a Santos
Cedo Indet. 1.564.493 - SSPIPI
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Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
THAIARA RAYANNE ARAUJO
BARROSO SALES

CPF/CNPJ
600.876.523-07

Participação no capital
R$ 48.750,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARIA DO CARMO DE ARAUJO
BARROSO

CPF/CNPJ
160.754.473-34

Participação no capital
R$ 1.250,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES

CPF
600.876.523-07

Término do mandato

Último Arquivamento

Data
31/01/2025

Número
20250081717

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
22200291147

CNPJ
09.295.258/0001-37

Data de Ato Constitutivo
08/01/2008

Início de Atividade
08/01/2008

Endereço Completo
Rua COELHO DE RESENDE, Nº 929, SALA -05, CENTRO - Teresina/PI - CEP 64001-370

Objeto Social
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO
NA INTERNET ; DIGITALIZAÇÃO PARA REPRODUÇÃO DE COPIAS; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
LOCAÇÃO E SUBLOCAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2026, às 11:01:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código MPAYMFEF. 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA

NIRE : 22200291147
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PIC2600002622

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

223 20250081717 31/01/2025 BALANCO NÃO
002 20240800702 24/10/2024 GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS, PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU
INCORPÓREOS

NÃO

002 20240800702 24/10/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NÃO

223 20240253205 01/04/2024 BALANCO NÃO
223 20230203515 20/03/2023 BALANCO NÃO
317 20230127525 16/02/2023 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO
223 20220218676 07/04/2022 BALANCO NÃO
223 20210166398 05/03/2021 BALANCO NÃO
223 20200157450 20/04/2020 BALANCO NÃO
206 20190483970 18/10/2019 PROCURACAO NÃO
223 20190193409 14/05/2019 BALANCO NÃO
223 20180172417 28/05/2018 BALANCO NÃO
002 20170408337 08/11/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20170408337 08/11/2017 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL NÃO
223 20170173917 19/05/2017 BALANCO NÃO
310 336988 12/07/2016 BALANCO NÃO
002 336021 26/04/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

310 328648 22/09/2015 BALANCO NÃO
310 316839 18/12/2014 BALANCO NÃO
310 296178 05/09/2013 BALANCO NÃO
315 288863 04/04/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO
002 281761 24/10/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

310 277073 06/07/2012 BALANCO NÃO
002 276445 25/06/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

310 266191 05/10/2011 BALANCO NÃO
002 261384 10/06/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 252521 15/10/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NÃO

002 248751 09/07/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NÃO

002 230636 16/02/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NÃO

090 22200291147 08/01/2008 CONTRATO NÃO

NIRE 22200291147

CNPJ 09.295.258/0001-37

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, Nº 929, SALA -05, CENTRO - Teresina/PI - CEP 64001-370

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2026, às 11:02:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código A3LVZB15.

 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 
Secretário(a) Geral

PIC2600002653

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PIC2600002653

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Situação Fiscal:

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA
Página: 1

Data:

Usuário:

F I C H A     C A D A S T R A L

Inscrição:

GERAT:

Agencia Regional:

Situação Cadastral:

Benefício Fiscal: Sit. SIPAF: Exportador:

CNPJ:

Tipo de Pessoa:

Última Atualização:

Insc. Prazo Certo:PF Optante NF:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:

Categoria Cadastral:

Junta Comercial:

Capital Social:

Data da Constituição:

Inicio Ativ.:

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA

Complemento:

Número:

Bairro:

Referência:

Telefone:

Município:

SALA -05

FAX:

E-Mail:

C. Postal:

19.469.128-4

AGEAT TERESINA

ATIVO

09.295.258/0001-37

JURÍDICA

REGULAR

17/06/2024

ADTR INFORMATICA

MATRIZ OU UNICO

50000

08/01/2008

29/04/2009

929

CENTRO TERESINA

manoelexata@ig.com.br

86 32215300

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE

CAE Principal:

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Ativ. Secundárias(CNAE):

CEP: 64001370

UF: PI

3a GERAT TERESINA

30/12/2025

Hora: 10:24:49

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO FISCAL

Complemento:

Número:

Bairro:

Referência:

Telefone:

Município:

FAX:

E-Mail:

C. Postal:

Endereço:

CEP:

UF:

CEP C.Postal:

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Natureza Jurídica:

Regime Recolhimento: CORRENTISTA

Tipo Utilização: OUTROS

Cat. Estabelec.:

Área Utilizada (m2): 0

CAE Secundária:

Ativ. Principal(CNAE):

222002

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EPP

Telefone DIEF: 86 32215300

CEP C.Postal:

RUA COELHO DE RESENDE

CENTRO

86 32215300 0

TERESINA

929

PI
SALA -05

09295258000137

NÃOSIM NÃO NÃO

8219901 Fotocópias

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754701 Comércio varejista de móveis

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 Consultoria em tecnologia da informação

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet



6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

6399200 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

Relação: Nome: CGC/CPF

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRAD
OR

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES

160.754.473-34
600.876.523-07
600.876.523-07

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

DADOS DO CONTADOR

Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS Tipo Pessoa: FÍSICA 6647537368CNPJ/CPF: CRC: 002766

Tipo Pessoa: Cargo: Perc.

FÍSICA
FÍSICA
FÍSICA

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRADOR

2.5%
0%
0%







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA
CNPJ: 09.295.258/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:05 do dia 26/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2026.
Código de controle da certidão: 0AE3.1347.92DE.2237
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.295.258/0001-37
Certidão nº: 68462602/2025
Expedição: 10/11/2025, às 09:39:39
Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.295.258/0001-37, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.295.258/0001-37
Razão

Social: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA

Endereço: R COELHO DE RESENDE 929 SALA 05 CENTRO SUL / CENTRO / TERESINA
/ PI / 64001-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/02/2026 a 17/03/2026

Certificação Número: 2026021601091530351890

Informação obtida em 25/02/2026 10:48:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010222362805

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 11:10:52
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 3E3F3C31-1D42-430F-AC24-08D0ED78E82C

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 26/01/2026 11:12:32 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010322294164

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/01/2026 11:35:49
VÁLIDA ATÉ 24/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 9BBA9B93-E865-498B-A591-7B89F45555BC

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 23/01/2026 11:35:57 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

Folha 1 / 1

Código autenticidade: 9B56EFA0560B88AA

Nº Via: 9

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 016.266/26-39

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA

           Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar nº 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:02:25 h, do dia 23/02/2026.

Validade: 24/05/2026

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011.



ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2026

INSC. CPF/CNPJ: DATA
0993859 09.295.258/0001-37 05/01/2026

RAZÃO SOCIAL:

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA

NOME FANTASIA:
ADTR INFORMATICA

LOCALIZAÇÃO:
RUA COELHO DE RESENDE Nº 929 SALA -05 CENTRO

TERESINA - PI

64001370

ATIVIDADES
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática4751-2/011

Comércio varejista de móveis4754-7/012

Comércio   varejista   de   equipamentos para escritório4789-0/073

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda6201-5/014

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custo- mizáveis6203-1/005

Consultoria   em   tecnologia   da   infor- mação6204-0/006

Suporte  técnico,  manutenção  e  outros serviços em tecnologia da informação6209-1/007

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hos- pedagem na internet6311-9/008

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet6319-4/009

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente6399-2/0010

Fotocópias8219-9/0111

LICENÇAS:

MEIO AMBIENTE Nº 8942/2026 MA

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

af8cd50c7cc21fc8708a4023f815df6224

A.R.C.B Validade: 06/10/2026

Validade: 30/11/2027

05/01/26 14:12Emitido
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 NOME EMPRESARIAL :  SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME 

 CNPJ Nº   09.295.258/0001-37  09.295.258/0001-37 

 NIRE 22200291147  

 DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008 

 BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

 INDICES DE LIQUIDEZ 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L/PRAZO = 2.847.711,54

 LG (LIQUIDEZ GERAL)      =  _______________________________________________________________ 22,05    

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO    = 129.171,30

 ATIVO TOTAL  = 3.378.299,77

 SG (SOLVENCIA GERAL)  =       _______________________________________________________ 26,15    

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 129.171,30

 ATIVO CIRCULANTE  = 2.847.711,54

 LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =    ATIVO CIRCULANTE  _______________________________________________________ 22,05    

 PASSIVO CIRCULANTE  = 129.171,30

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e  

 nos responsabilizamos por todas elas. 

 As informações foram extraidas das folha nº 276 a 280 do Livro Diario nº 014 registrado na  

 Junta Comerciao do Estado do Piaui sob nº 12404102070 em 23.03.2024. 

 A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores  

 Independentes. 

 Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023 

                 Thaiara Rayanne Araujo Barroso       Manoel Francisco dos Santos 

             Socia Administradora           Contador 

 CPF 600.876.523-07           CPF 066.475.373-68 

 RG 3.654.906 SSP PI            RG 180.154 SSP PI 

          CRC PI 2.766 

ALTERA DADOS DA JUNTA
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.04.01 14:22:52-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0
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 NOME EMPRESARIAL :  SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME 

 CNPJ Nº   09.295.258/0001-37  09.295.258/0001-37 

 NIRE 22200291147  

 DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008 

 BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

 INDICES DE LIQUIDEZ 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L/PRAZO = 2.847.711,54

 LG (LIQUIDEZ GERAL)      =  _______________________________________________________________ 22,05    

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO    = 129.171,30

 ATIVO TOTAL  = 3.378.299,77

 SG (SOLVENCIA GERAL)  =       _______________________________________________________ 26,15    

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 129.171,30

 ATIVO CIRCULANTE  = 2.847.711,54

 LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =    ATIVO CIRCULANTE  _______________________________________________________ 22,05    

 PASSIVO CIRCULANTE  = 129.171,30

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e  

 nos responsabilizamos por todas elas. 

 As informações foram extraidas das folha nº 276 a 280 do Livro Diario nº 014 registrado na  

 Junta Comerciao do Estado do Piaui sob nº 12404102070 em 23.03.2024. 

 A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores  

 Independentes. 

 Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023 

                 Thaiara Rayanne Araujo Barroso       Manoel Francisco dos Santos 

             Socia Administradora           Contador 

 CPF 600.876.523-07           CPF 066.475.373-68 

 RG 3.654.906 SSP PI            RG 180.154 SSP PI 

          CRC PI 2.766 

ALTERA DADOS DA JUNTA

Assinado digitalmente por MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS:06647537368
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA 
NACIONAL v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=
Certificado PF A1, CN=MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS:06647537368
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.04.01 14:22:52-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

MANOEL FRANCISCO 
DOS 

SANTOS:06647537368

Assinado digitalmente por THAIARA RAYANNE ARAUJO 
BARROSO:60087652307
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=28984826000151, 
OU=videoconferencia, CN=THAIARA RAYANNE ARAUJO 
BARROSO:60087652307
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.04.01 14:23:45-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

THAIARA RAYANNE 
ARAUJO 

BARROSO:60087652307
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NOME EMPRESARIAL: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37
NIRE 22200291147
DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2024

INDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L/PRAZO = 2.550.505,40
LG (LIQUIDEZ GERAL)      = _______________________________________________________________17,19

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO    = 148.333,45

ATIVO TOTAL = 3.522.217,57

SG (SOLVENCIA GERAL)  =     _______________________________________________________ 23,75

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 148.333,45

ATIVO CIRCULANTE = 2.550.505,40

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =    ATIVO CIRCULANTE_______________________________________________________ 17,19

PASSIVO CIRCULANTE = 148.333,45

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE = 2.550.505,40

LS (LIQUIDEZ SECA) =   _______________________________________________________ 17,19

PASSIVO CIRCULANTE = 148.333,45

PASSIVO TOTAL = 148.333,45

EG (ENDIV. GERAL)  =     ____________________________ x 100 __________ 4,21

ATIVO TOTAL 3.522.217,57



DISPONIVEL = 2.293.727,58

LI (LIQUIDEZ IMEDIATA)  =     _______________________________________________________ __________ 15,46

PASSIVO CIRCULANTE 148.333,45

ATIVO IMOBILIZADO = 934.048,82

IPL (IMOBILIZAÇÃO DO PL)  =     _______________________________________________________ __________ 0,28

PATRIMONIO LIQUIDO 3.373.884,12

As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário nº  10 registrado 

na Junta Comercial do Estado do Piauí sob nº  12500229415 em 08-01-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2024

            Thaiara Rayanne Araújo B. Sales      Manoel Francisco dos Santos
         Socia Administradora          Contador

CPF 600.876.523-07          CPF 066.475.373-68
RG 3.654.906 SSP PI           RG 180.154 SSP PI

         CRC PI 2.766

Assinado digitalmente por THAIARA RAYANNE 
ARAUJO BARROSO SALES:60087652307
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=28984826000151, 
OU=videoconferencia, CN=THAIARA RAYANNE 
ARAUJO BARROSO SALES:60087652307
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.09.03 11:37:06-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

THAIARA 
RAYANNE ARAUJO 
BARROSO SALES:

60087652307

Assinado digitalmente por MANOEL 
FRANCISCO DOS SANTOS:06647537368
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN 
COMPANHIA CERTIFICADORA NACIONAL 
v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado 
Digital, OU=Certificado PF A1, CN=MANOEL 
FRANCISCO DOS SANTOS:06647537368
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.09.03 11:37:26-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

MANOEL 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
06647537368







NOME EMPRESARIAL: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37
NIRE 22200291147
DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023

INDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L/PRAZO = 2.847.711,54
LG (LIQUIDEZ GERAL)      = _______________________________________________________________22,05

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO    = 129.171,30

ATIVO TOTAL = 3.378.299,77

SG (SOLVENCIA GERAL)  =     _______________________________________________________ 26,15

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 129.171,30

ATIVO CIRCULANTE = 2.847.711,54

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =    ATIVO CIRCULANTE_______________________________________________________ 22,05

PASSIVO CIRCULANTE = 129.171,30

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE = 2.847.711,54

LS (LIQUIDEZ SECA) =   _______________________________________________________ 22,05

PASSIVO CIRCULANTE = 129.171,30

PASSIVO TOTAL = 129.171,30

EG (ENDIV. GERAL)  =     ____________________________ x 100 __________ 3,82

ATIVO TOTAL 3.378.299,77



DISPONIVEL = 2.327.238,22

LI (LIQUIDEZ IMEDIATA)  =     _______________________________________________________ __________ 18,02

PASSIVO CIRCULANTE 129.171,30

ATIVO IMOBILIZADO = 496.924,88

IPL (IMOBILIZAÇÃO DO PL)  =     _______________________________________________________ __________ 0,15

PATRIMONIO LIQUIDO 3.249.128,47

As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário nº  10 registrado 

na Junta Comercial do Estado do Piauí sob nº  12500229415 em 08-01-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023

            Thaiara Rayanne Araújo B. Sales      Manoel Francisco dos Santos
         Socia Administradora          Contador

CPF 600.876.523-07          CPF 066.475.373-68
RG 3.654.906 SSP PI           RG 180.154 SSP PI

         CRC PI 2.766

Assinado digitalmente por THAIARA RAYANNE ARAUJO 
BARROSO SALES:60087652307
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=28984826000151, OU=videoconferencia, CN=THAIARA 
RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES:60087652307
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.09.03 11:36:45-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

THAIARA RAYANNE 
ARAUJO BARROSO 
SALES:60087652307

Assinado digitalmente por MANOEL FRANCISCO 
DOS SANTOS:06647537368
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA 
CERTIFICADORA NACIONAL v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF 
A1, CN=MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS:
06647537368
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.09.03 11:37:48-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

MANOEL 
FRANCISCO DOS 

SANTOS:
06647537368







  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI
 
Certidão n.º: PI/2025/00007060
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS  CPF: 066.475.373-68
CRC/UF n.º PI-002766/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 26.03.2026
Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 066.475.373-68   Controle : 5087.6656.7283.7911

 

26/12/2025, 08:54 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcpi.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 2/2



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

FOLHA  de 1 1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet na Plataforma
Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (https://europa.tjpi.jus.br/certidao

)./buscar

Certidão Nº: . Código validador: . Versão: 1.0.0.107281 8C037

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº 107281

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe - 1º
Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo,  NÃO
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAISOU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL
CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL: SITEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL

CNPJ: 09.295.258/0001-37

REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAUANNE ARAUJO BARROSO

ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 929, SALA 03 E 05, Centro, 64001-370

BAIRRO: Centro     MUNICÍPIO: Teresina-PI

OBSERVAÇÕES GERAIS:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Conjunto Nº 147/2025 (TJ-PI e CGJ-PI);
Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CIVIL,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva
responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da
própria certidão;
Esta certidão não contempla os processos em tramitação no Segundo Grau de jurisdição do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em: 03/02/2026 16:30:30.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 29/12/2025

Data de validade: 28/02/2026 

Nº da certidão: 12504568274 

Código de Validação:  4d2c5725fa 

NOME: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA

CNPJ: 09.295.258/0001-37

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA
Praça Leôncio Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.180-00 

CNPJ: 06.222.616/0001-93

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos a quem interessar  possa  que a  empresa  SISLOC -  SISTEMA DE 

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, inscrita no  CNPJ 09.295.258/0001-37, estabelecida na cidade de 

Teresina, estado do Piauí, situada na Rua Coelho de Resende, nº 929, Centro, é fornecedora 

da prefeitura municipal Humberto de Campos - Ma, desenvolvendo prestação de serviço de 

LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  DE  SISTEMA  DE  CONTABILIDADE,   FOLHA  DE  PAGAMENTO, 

SISTEMA  INTEGRADO  DE  ARRECADAÇÃO,  SISTEMA  INTEGRADO  DE  ENSINO  E  SISTEMA 

INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

Humberto de Campos, 21 de Março de 2024.

____________________________________
Diego Oliveira dos Santos

Controlador Geral do Município - CGM





ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comissao Permanente de Licitação 
Praça  Dr Lerida  Rodrigues, 136, Centro 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 006/2021 — CPL/PMHC 

CONTRATO NP. 011612021 

PREGAO PRESENCIAL N. 006/2021 

PROCESSO N.9 082/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO A 

EMPRESA SISTEMAS DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, E DO OUTRO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS MA. 

A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos —  MA, inscrita no CNPJ/MF sob n9 06.222.616/0001-93, com 

sede na Praça  Dr.  Leôncio Rodrigues, n9  136, Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Administra-

;So,  Patrimônio e Finanças, neste  am,  representada por, Sidnei Luiz Silva Lima, CPF: N" 855.956.164-15, dora-

vante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SISTEMAS DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 09.295.258/0001-37, localizado a R COELHO DE RESENDE, N°929, SALA 05 
CENTRO SUL, CENTRO, CEP: 64.001-370, TERESINA- PI, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Massau Aves 
Macedo, inscrita no CPF: 449.343.515-34 e no RG n2  111.480.999-0, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com 
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
locação de  Software  de Arrecadação, Contabilidade, Ensino, Pessoal e Almoxarifado, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA em regime de Empreitada por preço global, 

de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO 

PRESENCIAL que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

DESCRICAO, QUANiTITATIVOS 

ITEM. . PRODUTO UND QUANT 

, 
' 

SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADA-
'AO Mt,  ' 12 

SISTEMA INTEtiR  ADO  DE COM- 
PRASiAL.M0X.ARli-ADO MES 12 

3 
SISTEMA INTGRADO DE CONTABILIDA-
DE 

MS 12 

4 SISTEN1A INTEGRADO DE ENSINO MES 1 1  
SISTEMA (NT1-:citt Ai X) .DE PESSOM, MEG 11  
- 1 	VALOR; .TO14--ailiai  

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O contrato tera vigência por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados pela vontade das partes, de acordo com o  art.  57 da Lei 8.666/93. 

fe 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comissão Permanente de Licitação 
Praga  Dr  Leôncio Rodrigues, 136, Centro 

CNPJ. 06.222.616/0001-93 

CLAUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 

0 presente Contrato  so  poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedi-

do por escrito, que realmente posse ser justificado, atendendo o disposto nos termos do  art.  57 da Lei n2 

8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA — DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLAUSULA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato  sera  feita: 

5.1. Por parte da CONTRATANTE: 

0 fiscal  sera  nomeado  epos  assinatura deste contrato através de Portaria. 

CLASULA SEXTA — DO VALOR: 0 valor dos serviços referente ao objeto do presente instrumento é de R$ 

10.965,00 (dez mil novecentos e sessenta e cinca reais) mensais, totalizando para o perlado o valor de R$ 
131.580,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos e oitenta reais) 

§ Primeiro - No preço estão incluidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encar-

gos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a 

serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros 

necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de docu-

mento(s) fiscal(is) valido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

7.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA devera apresentar, juntamente com o documento fiscal, os se-

guintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -• CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

7.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de 

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  (CNN)  e da Certidão Negativa de Debito 

(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pa-

gamento. Entretanto, a CONTRATADA  sera  comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 

(trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

7.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

7.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no 
caso do CRF; a Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e 
Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

7.2.4. Caso os serviços seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço  sera  considerado 
como não efetuado e o prazo de pagamento  sera  contado  epos  a data de regularização, observado o prazo do 
atesto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comissão  Permanents  de Licitação 
Praça  Dr.  Leôncio Rodrigues, 136. Centro 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 

7.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas a CONTRATANTE, por meio de carta, 

ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos de-

vido à falta de informação 

7.2.6. 0  CNN,  que devera constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNP.I que a 

CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

7.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido 
nas condições Especificas da Contratação deste instrumento. 

7.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE,  sera  procedida a atualização monetária 

decorrente desse atraso, com base na variação  pro  rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data pre-

vista para o pagamento e a data  ern cue  esse for efetivado. 

7.4. A CONTRATANTE não acatara a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos ou 
outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direi-

tos. 

7.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e respon-

sabilidades assumidas. 

7.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil S/A Agência n2: 4249-8 e conta ng: 

39.641-9. 

CLAUSULA OITAVA—DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

8.1. Os pregos deste instrumento, desde que observado o interregno  minima  de 12 (doze) meses, contado da 

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e utili-

zando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA — Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

ou b) media aritmética simples dos  indices  IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte formula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 

Pr = prego reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 81. desta clausula, de modo que (P XV) significa o acréscimo 

ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 
penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ense-

jarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar tom a Ad-
ministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

na alínea "b". 	

0, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comiesão Permanente de Liana° 
Praça  Dr.  Leôncio Rodrigues, 136, Centro 

CNPJ: 06,222.616/0001-93 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISAO: 

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Nona: 

10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou 
prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 

serviços, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na prestação dos serviços; 
d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do  Art,  27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabí-

veis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
I) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim corno, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execu-
ção deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela má-
xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularrnente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, redu-
zida a termo no Processo Administrativo. 

10.1.3. Judicialmente, nos termos da tegisia0o. 

10.2. Ë prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos; 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de ate 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, esta-

belecido h época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido ate a data da supressão, ressalvados 

os casos de concord3ncia da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repe-
tidas suspensões que tota:izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate 
que seja normalizada a situação; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comissão Pennanente de Uoltação 
Praça  Dr.  Leôncio Rodrigues, 136, Centro 

CNPJ 06.222.616/0001-93 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão unilateral ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autori-

dade Competente. 
10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 10.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 

subitem 10.2, sem que haja culpa da CONTRATADA,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro-

vados que houver sofrido, se for o caso. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei 

ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indeniza-
ções a ela devidos. 

10.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA  sera  notificada para, no prazo de OS (cinco) dias 'Reis, a contar do recebimento da notificação, 

recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das me-

didas judiciais cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamenta-

ria: 

Fonte de Recurso 

Orgie 2- Poder Executivo 

Unidade 3- Secretaria de Administração 

Função 4- Administração 

Subfunção 122 - Administração Geral 

Projeto/atividade 2006- Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

Natureza da despesa 2190.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Subelemento da despesa 2190.39.11 - Locação de softwares 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLAOSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Comissão  Permanents  de Licitação 
Praça  Dr.  Leôncio Rodrigues, 136, Centro  

CNN:  06.222.616/0001-93 

vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 

expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

13.1. As partes CONTRATANTES submetem-se as condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o 

Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

13.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CON-

TRATADA, estando vinculado a eles. 

13.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos 

termos da legislação vigente. 

CLASULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Humberto de Campos, para 

dirimir todas e quaisquer  controversies  oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Con-

trato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um  so  e jurídico efeito. 

Humberto de Campos 06 de julho de 2021  

Sidi  I Luiz Silva Lima 	 s u ves Macedo 
Secretário unicipal de Administraçao, 	SISTEMAS I 	# AÇÃO CONTABIL LTDA 

Patrimônio e Finanças 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunha 1: 

Nome: ea° VOCei dra,*//71 
CPF:  62i OW/ ee 4' • 6) O  

Testemunha 2: 

Nome: -raj; Malatia_  
CPF:  60.4). • 	- el  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Tuntum, atesta para os devidos fins que a empresa SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTABIL, inscrita no CNPJ nº 09.295.258/0001-37, estabelecida na Rua Coelho de Resende 
nº929 – Sala 03 e 05 – Centro Sul, Teresina, Piauí, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme relacionado 
abaixo: 
 

SISTEMA INTEGRADO SAÚDE – MÓDULO FARMÁCIA 
 

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e exigências referente à 
qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou irregularidade em nossos arquivos até a 
presente data. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 de março de 2024. 

 
 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal  

 

FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:04185627335

Assinado de forma digital por 
FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2024.03.20 10:02:19 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

___________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 

 

 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 052/2022, QUE TEM COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE MÓDULO 

FARMÁCIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Rua Frederico Coelho, n.º 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no 

CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado pela Portaria nº 140/2021 de 16 de fevereiro 

de 2021, inscrito no CPF sob o n.º 769.632.683-04, e, pela Secretária Municipal de Saúde, a Srª. 

ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeada pela Portaria nº 308/2023, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 09.295.258/0001-37, com sede na 

Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 5 Centro Teresina/PI, CEP: 64.001-370, neste ato 

representada pelo Srª. THAYARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, empresária, portadora do 

RG nº 3654906 e inscrita no CPF sob o n“ 600.876.523-07, e, daqui por diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme 

determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as 

partes, no dia 24/03/2022, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

3.1. O valor mensal firmado no contrato nº 052/2022 é de R$ 1.350,00 (mil trezentos e 

cinquenta Reais), perfazendo o valor total anual de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 

reais). 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

___________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO  

3.1. Nos termos previsto na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original, fica prorrogado por 12 

(doze) meses o prazo de execução e vigência do contrato 052/2022, sendo de 24/03/2024 a 

24/03/2025, conforme justificativa e autorização constante nos autos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal: 

10.301.0019.2076.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS  

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA  

6.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia a partir da data da assinatura deste. 

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no 

Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.  

 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 

Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

 

Tuntum – Maranhão, 13 de março de 2024. 

 

__________________________________ 

Pelo CONTRANTE 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,  

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

__________________________________ 

Pela CONTRANTE 

ROSINEIDE SILVA XAVIER  

Secretária Municipal de Saúde 

 
__________________________________ 

Pela CONTRATADA 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA 

CNPJ Nº 09.295.258/0001-37 

Sra. THAYARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO 

CPF Nº 600.876.523-07 

Assinado digitalmente por RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA:76963268304
ND: C=BR, OU=Presencial, OU=29077395000102, OU=AC 
SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, CN=RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA:76963268304
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.03.14 10:10:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO 

BAPTISTA 
COSTTA:76963268304

THAIARA RAYANNE 
ARAUJO 
BARROSO:60087652307

Assinado de forma digital por THAIARA 
RAYANNE ARAUJO BARROSO:60087652307 
Dados: 2024.03.13 10:23:57 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.008.20555
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